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Consórcio pode ser boa opção p r 
compra de veículos para PcD 

a hora de comprar um car
ro, principalmente um OKm 
- mesmo com o direito às
isenções de impostos para
pessoas com deficiência e

familiares - a escolha da forma de pa
gamento deve levar em conta todas as 
possibilidades. Em tempos de aperto no 
crédito, o consórcio pode ser uma saída. 
"Quando se compara na ponta do lápis, por 
se tratar de autofinanciamento com varia
ção de datas, para fazer jus ao recebimen
to do crédito, em razão das contratações 
que ocorrem mensalmente, por sorteio ou 
por lance, os consórcios destinam-se às 

pessoas físicas ou Jurídicas, que 
não têm pressa em comprar 
seu carro novo ou seminovo#, 
explica Paulo Roberto Rossi,

···presidente· executivo ·da· ABA(
- Associação Brasileira de

Administradoras de Con-

De maneira geral, 
as vantagens da mo
dalidade são o custo 

menor, parcela- mento integral, poder 
de quem compra à vista, liberdade para 
aqu1s1ção de veículo novo ou usado e 
possibilidade de utilizar até 10% do valor 
do crédito para fazer frente às despe
sas de transferência e seguro. Não há 
beneficio específico para pessoas com 
deficiência no sistema de consórcio, mas 
existe a possibilidade de part1c1par de 

grupo com cota de valor reduzido ante
cipadamente em razão das isenções para 
a compra do bem. 

Explicando o uso do consórcio 
para a pessoa com deficiência 

Com o direito que as PcD tem com 
as isenções de impostos (IPI e ICMS), é 
possível comprar um veículo com valor me
nor do que o valor do carro normalmente 
aplicado no varejo. 

Assim, se a pessoa com deficiência se 
programar, se não tiver pressa para comprar 
ou trocar de carro, pode usar com vanta
gem o sistema de consórcio. 

O consórcio dá ao final do grupo ao 
contemplado, uma carta de crédito, que 
vale como dinheiro vivo na compra do carro 
OKm, por exemplo. Portanto, devido às 
isenções a que uma pessoa com defici
ência tem direito, isso permite que a PcD 
possa comprar uma cota de consórcio de 
um valor relativamente baixo em relação 
ao carro que pretende comprar, pagando 
prestações bem menores que um finan
ciamento comum, pois quando estiver de 
posse da carta de aédrto, o seu valor permi
tirá que ele compre o carro mais caro, com 
a carta de crédito de um valor mais barato. 

"Assim, se o valor do veículo deseJado 
é de, por exemplo, R$ 70 mil (teto máximo 
permitido por lei para todas as isenções) e 
se o benefício o reduz o valor desse carro 
na hora da compra por uma PcD para R$ 
50 mil, o interessado poderá adquinr uma 
cota no valor de R$ 50 mil, não importando 
que o veículo a ser adquindo seJa mais 
caro para o consumidor comum", explica 
Ross1. A pessoa com defiaênaa nesse caso, 
pagará as parcelas do consórcio referentes 
à cota de R$ 50 mil e comprará um carro 
de R$ 70 mil, por exemplo. 

Isso quer dizer que, no sistema de con
sórcio, é possível adquirir cota de um veí
culo automotor de qualquer marca e valor 

e, quando contemplado, utilizar o crédito 
em qualquer marca ou modelo também, 
independentemente de ter comprado uma 
cota de um Fiat, Ford, Chevrolet, \/IN ou 
qualquer outra marca. Pegando o mesmo 
exemplo: o interessado faz sua adesão a 
um crédito de R$ 50 mil e pode comprar 
um carro mais sofisticado, que tem seu 
valor reduzido em razão dos descontos 
referentes à isenção dos impostos, pagan
do parcelas menores mensalmente, cor
respondentes a esse crédito. A vantagem 
funciona bem para quem não tem pressa 
de pegar o carro. Afinal, grupos de consór
ao normalmente tem seus prazos longos, 
48, 60 meses ou mais. Mas nada impede, 
por exemplo, do interessado adquinr uma 
cota de um grupo Já em andamento, com 
menos prazo. 

"Como o contemplado tem possibilida
de de usar o crédito até o final do grupo, ele 
poderá dar entrada com o pedido de isen
ção de tributos nos órgãos competentes 
e solicitar, oportunamente, o pagamento 
do veículo", onenta o presidente. Tudo é 
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